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EDITAL Nº 01/2026 - CAMPUSLAR 

CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DE REPRESENTANTES DO 

CAMPUS DE LARANJEIRAS NA COMISSÃO GERAL ESTATUINTE 

 

 

A COMISSÃO ELEITORAL DO CAMPUS DE LARANJEIRAS, designada para 

coordenar o pleito, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe o termos do Art 

5º da Resolução Nº 61/2025/CONSU, e considerando a PORTARIA Nº 301, DE 12 DE 

MARÇO DE 2026, que estabelece o calendário e as diretrizes gerais para as eleições nos 

campi, para representação na Comissão Geral da Estatuinte, torna público o presente 

Edital: 

 

1. DA CONVOCAÇÃO E OBJETO 

1.1. Ficam convocados os docentes, técnicos-administrativos e discentes do Campus de 

Laranjeiras para eleger, no dia 30 de abril de 2026, seus representantes titulares e 

suplentes para a Comissão Geral da Estatuinte.  

1.2. Será eleito 01 (um) representante titular para cada uma das três categorias 

mencionadas. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS 

2.1. Os interessados deverão solicitar inscrição entre os dias 01 e 17 de abril de 2026. 

2.2. A inscrição é estritamente individual, dispensando a formação de chapas prévias.   

2.3 As chapas serão construídas após o término da eleição, com base nos candidatos mais 

votados, assegurando-se a participação de um representante de cada categoria: docente, 

técnico-administrativo e discente. 

2.4. O requerimento deve ser enviado para o e-mail 

direcao.campuslar@academico.ufs.br até às 23h59min do dia 17/04/2026, contendo: 

● Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida. 

● Foto digital para o sistema (aprox. 190x260 pixels, formato PNG). 
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3. DO CRONOGRAMA 

Atividade Data/Período 

Publicação deste Edital 31/03/2026 

Período de Inscrições 01/04/2026 a 17/04/2026 

Homologação das Candidaturas 20/04/2026 

Prazo para Recursos 21/04/2026 e 22/04/2026 

Divulgação da Lista Final de Candidatos 24/04/2026 

Realização da Eleição (Sigeleição) 30/04/2026 (08h às 21h) 

Divulgação do Resultado Preliminar 04/05/2026 

Recursos contra o Resultado 05/05/2026 e 06/05/2026 

Homologação do Resultado Final 07/05/2026 

 

 

4. DO PROCEDIMENTO DE VOTAÇÃO 

4.1. A votação será realizada exclusivamente de forma remota pelo Portal Sigeleição 

(www.sigeleicao.ufs.br).  

4.2. O eleitor deverá acessar o sistema utilizando suas credenciais (login e senha) dos 

sistemas SIG/UFS.  

4.3. Cada eleitor poderá registrar seu voto em apenas 01 (um) candidato de sua respectiva 

categoria. 

 

5. DA APURAÇÃO E RESULTADOS 

5.1. A apuração será realizada pela Comissão Eleitoral mediante relatório emitido pelo 

sistema Sigeleição logo após o encerramento da votação.  

5.2. Serão proclamados eleitos os candidatos com maior número de votos válidos em cada 

categoria.  
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5.3. Os casos de empate serão resolvidos de acordo com o que estabelece o Art. 100 do 

Estatuto da UFS. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Casos omissos neste Edital serão deliberados por esta Comissão Eleitoral.  

6.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Laranjeiras/SE, 31 de março de 2026. 

 

 

 

César Henriques Matos e Silva 

Diretor do Campus de Laranjeiras 
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ANEXO I  

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

 ELEIÇÃO COMISSÃO GERAL DA ESTATUINTE 

 

 

À Direção do CAMPUS DE LARANJEIRAS,  

 

Conforme previsto na Portaria Nº 2, de 26 de março de 2026, solicito minha inscrição 

como candidato(a) para representante do Campus de Laranjeiras na Comissão Geral da 

Estatuinte da Universidade Federal de Sergipe.  

 

CANDIDATO(A) 

 

Nome completo:  

 

Setor ou departamento: 

 

Categoria: (  ) Docente (  ) Técnico Administrativo (  ) Discente  

 

Matrícula: 

 

Assinatura:  

 

 

 

Campus de Laranjeiras, ____ de _______ de 2026.  

 

 

 

 

Obs.: Solicitamos que os(as) candidatos(as) anexem uma foto, no ato de inscrição, a qual 

deve ter aproximadamente 190 pixels de largura x 260 pixels de altura no formato PNG, 

e será utilizada exclusivamente no ambiente SIGEleições. 
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